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Ambiental do Amazonas
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 125t2024

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que auÍoriza a'.,

INrf,REssADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnÊxcra: Rua Dr. Luzardo Ferreira Melo, no 2225, Cenlro,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF. 04.241 .98010001-75 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 352í-3408 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2323 PRocEsso Ne: 0778612024-29

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Comunidade Nova Jerusalém, Rodovia AM-010, s/n,
Perímetro Urbano, nas coordenadas geográficas 03"06'45.45" S e 58'27'10.35" O.,
Itacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaçâo de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponro:Excepcional

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 30 otls.

Aten ao:
. f,sta licensa é composta de l3 restrições e/ou condiçôes cotrstant€s oo verso, cujo não

cümprimento/8teüdimetrto sujeitârá a sur iovalidaçâo e/ou rs petralidsdcs previstas em normas.
. Estr licença nío comprova trem substitni o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na locslizrção dr atividade e exposta dc forDa visivcl (frerte e verso).

Manaus-AM,

milson Souto C. Junior Juliano Marcos
Diretor

nle de Souza
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica deÍIt€
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
íacêbook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(921 21 2347 21 I 21 23ô7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirârio Oficial do Estado, periódioo regional local ou local de grande
circulação, ern meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da'Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 0778612024-29.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessadg.

5. Esta Licença é vrilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesin4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquel atividade de. Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrôes da área
de entomo §BR n" 10.151).

10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação paru realizzção do controle de volume.
ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na rírea de inÍluência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

12. A cota do poço deve gstar acima do nível máximo histórico de inundação da sua
localização (AÍ. 1 7 da Resolução 001/20 I 6 do CERH).

I 3. Após a conclusão da obra do poço, aprêsentar imediatamente a solicitação para outorga
para captação de água subterrânea, bem como o Cadastro da empresa contratada para

execução no processo de licitação junto a este OEMA.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 125/2024


